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óneÄo(s) PARTTcTPANTE(S):

T SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO DO rr¡Ut¡lCfptO DE CAUCATA/CE

DOS ATENDIMENTOS, PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS, trrlteUOnAçÖes, RECURSOS E VTSTAS AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), seräo realizados exclusivamente por meio virtual,
mediante pedido formal, assim como os PED|Dos DE ESCLAREGIMENTOS, I¡t¡pUCHeçÖeS, RECURSOS E PEDIDOS DE VTSTAS
AOS AUTOS serão realizados 4þ9!E¡¡ú9 por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail:
pregao0l @licitacao.caucaia.ce.gov. br.

Observaçöes importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as
informaçóes constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos serviços, unidades e
demais detalhamentos ante aqueles constantes da pletaforme Compresnet prevelecerão as informeçöes constantes do edital e seus
anexos.
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o DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE L|C|TAçÃO DA PREFE|TURA MUNtCtpAL DE CAUCA|A,
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste
processo as quais constam anteriormente relacionadas, torna público para conhecimento de todos
os interessados que as 09H (NOVE HORAS) do dia l8 DE ABRIL DE 2022, através do endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicaçäo via internet, dará
início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e
análise ^e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO
ELETRON|CO No 2022.03.10.03-SEFIN do tipo MENOR PREçO critério de julgamento GLOBAL,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n,o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com
as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n' 1 ,195, de 10 de março
de2021, Decreto Municipal no 1.188, de 11 defevereiro de2021, Lei N'123 de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações posteriores e demais legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A - CONDTçÖES PARA COMPET!çÃO, JULGAMENTO E ADJUDTCAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalizaçäo
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta do Contrato.

I. DO OBJETO

1.1. A plesente licitação tem como objeto o(a) CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
IMPRESSAO DE ATE 120.000(CENTO E VINTE MIL) BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4;4X1
GOR; PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARIAVEIS; PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA
SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS COND|çOES PARA pARTrCrpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÃO

2.I. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou näo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
satisfaçam a todas as condiçöes da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitaçäo, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto
à forma constituiçäo do tipo de empresa, sendo:
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Rub. Sob a denominação de soc¡edades empresár¡as: Em nome col
comand¡ta por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a
Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividualde Responsabilidade Limitada -

etivo, com
Limitada (L
EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundaçöes e Sociedades
cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl)ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
2.2.1. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame
independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,
de fusäo, de cisäo ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participaçåo em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou
tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na
forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente
expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
TNTDoNEAS E SUSPENSAS (CEtS);
2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU,
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou
dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de
Pregão, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cienúe que
o objeto adquirido estará sujeito à aceitaçäo pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da
presente licitaçäo ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de
interesse público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observåncia dos preceitos legais e regulamentos
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),
conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto naquela Lei, teräo o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovação no subitem anterior,
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas
não enquadradas neste regime.
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2.3. Como condição para participaçäo no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.3.ì, que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como
microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,
estando apta a usufruir Ço tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedaçöes do artigo 3", parágrato 4", da Lei Complementar n' 123, de 2006, näo poderá usufruir
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, poftanto, näo deverá declarar sua condiçäo
de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores ;

2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição;
2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos'da lnstruçãoNormativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante;
2.9. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico
do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sltio www.compresgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha
pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senlra de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgäo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de aeesso.
2.15.Ê.de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, nåo cabendo à Prefeitura de CAUCAIA
- CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,
ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçäo
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROGESSO L¡CITATÓRO
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3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1,2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçäo inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5, Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1,9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter
as extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível
com a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)
Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçäo, a
fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descriçäo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compöem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaçäo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, seräo encaminhados pelo licitante melhor
classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação,
deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,
estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma
do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),
em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
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5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços näo inferior a 60 (sesse
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5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade
de medida consignada no edital;

5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;

5.1.7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5.1.8. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em
formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar
o cadastramento de sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico
via sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificaçäo das condições da proposta, bem
como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada
divergência entre as mesmas, salvo quanto a reduçäo dos preços em virtude dos lances ou de
melhor oferta, a licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,
atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser
anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusäo dos arquivos os quais possuam
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5.12 deste
edital, a licitante será desclassificada.
5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as
transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deveräo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do
licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente
verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no
sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificaçäo das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às
correções necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas
lançadas no sistema, prevaleceräo as especificaçöes do editale seus anexos.
5.7.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto
Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO
GLOBAL, expresso em reais.
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5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do MENOR PREçO GLOBAL em sua
totalidade conforme licitado.
5.9. O prczo de validade da Proposta de Preços näo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitaçäo, conforme artigo 60 da Lei no. 10.52012002. Caso
a licitante näo informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele
definido neste Edital,
5.10. A apresentaçäo da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçöes de participação,
competição, julgamento e formalizaçâo do contrato, bem como a aceitação e sujeiçäo integral às
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, näo sendo admitido o recebimeiito pelo(a) Pregoeiro(a) de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues'ao(a)
Pregoeiro(a) por meio do sistema.
5.f 2. O(A) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem
como, munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8,666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão
analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu
prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATVA À HABTLTTAçÃO ¡UníDrCA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
6,2.2, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM VigOr

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante'set a sucursal, filial ou agência, apresentaro registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede
a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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6.2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade
ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto
aos Tributos Federais e a Dlvida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
6.3.3,3. a Fazenda Municipal (Certidäo Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)
Pregoeiro(a), para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura
do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATVA À QUAL¡FICAçÃO ECONOMICO-FINANGEIRA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa
situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6.4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU,

6.5. RELATVA À QUAL¡FICAçÃO tÉCt¡lCR:
6.5.1. Comprovaçäo de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja
fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitaçäo.
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6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14
(quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste'Edital (art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do licitantedetentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento
das condições de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniäo (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2.As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que näo apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do ceftame.
6.6.4.3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei

n" 13,.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentaçäo tenha sido emitida pela internet, só

será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
6.6.6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participaçäo no certame, o(a)
Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçäo de participaçäo.
6.6.7. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecid a para aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabilitação quanto às condiçöes de participaçäo, o(a) Pregoeiro(a)
consultará os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na

ausência ou no não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificação via
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Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relaçäo à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidöes, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF.
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,
ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006,
6.6.11. Os licitantes que näo estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de Habilitação
deste edital, deverão apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificaçäo técnica estabelecida no item 6 desse
edital,

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos licitantes exclus¡vamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, e uma vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

após solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçäo. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período.
6.8.1. A prorrogaçäo do ptazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

6.8.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equipai'ada com

alguma restriçäo na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo pararegularizaçäo.
6.é. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspenderâ a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitaçäo jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome

da matriz.
6.f 2. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitaçäo,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
6.13. Constataclo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor,

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO
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7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da
plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico
(licitações)
7.1.1. Os trabalhos seräo conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2, O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através
do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada pa'a a realizaçäo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderäo retirar ou substituir as Propostas de
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação.
7.2.3. A abertura da sessão prlblica deste Pregäo, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.
7,2.4. Durante a sessão pública, a comunicaçäo entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,
7.2.5. Cabe à licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregäo, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBUGA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETIT¡VA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1, A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessäo pública do

Pregäo Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSTFICAçÃO lNlClAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo apresentem as

especificaçöes técnicas exigidaS no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital'

7.4.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos

dados disponívêis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.9.A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada ll
quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos n
documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparaçöes necessárias. {,
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7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus
anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)
Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. A desclassificaçäo de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada
no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4,6. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase
de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,
quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do
licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento
e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4. Os lances serão globais; podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de

um item/lote de forma simultânea.
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.5.7. Durante a sessäo prlblica, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema näo identificará o autor dos lances aos demais proponentes.

7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
7.5.9. Quando o preço GLOBAL ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço

necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão ptiblica.

7.5.11.4 prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.10, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5,1i Ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.10 e7.5.11, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de lances, em prolda consecuçäo do melhor preço disposto no parágrafo

único do arl..7o do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico uti
divulgaçäo
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
7.5.17. Durante o transcurso da sessåo pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.
7.5.18. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para
efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLTCAçÃO DOS CRITÉR|OS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação
do critério estabelecido no $ 20 do art. 30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que
atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relação a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparaçäo com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso näo haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
7.6,4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
0 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto,
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada
desista ou nåo se manifeste no prczo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30,

$ 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;
7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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DA NEGOCnçÃO E ACE|TAB|LIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOChÇÃO:
7.7.1, Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, näo se admitindo negociar condiçöes diferentes daquelas
previstas neste Edital.
7.7.2. A negociação ser:á realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.7.3.4pós a negociação,do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente
escoimada do(s) licitante(s) vencedo(es).

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços
atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)
no sistema
7,8.2. Esse prazo poderá serestendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido
cla autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da
proposta de preço adequada.
7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e
formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4.4 Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociaçäo, podendo, o(a) Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

i:n:i::: l'Ji,*å 3;t :"Li; enquadramento do úttimo vator ofertado quando da formutação da
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir reduçäo proporcional em todos os

itens, bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens.
7.8.7, A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificaçöes por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.f. Como condiçäo prévia à aceitaçäo da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído clo tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (rvww.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seçäo "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Estado clo Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício
anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

4



PREFEITU Â DE Procuradoria-Geral
do Município s

tle,

iso
DEPARTAMENTO Oe CrSrÃO DE LlClrAçÕS

o limite proporcionalde que tiata o artigo 3e, S 2o, do mesmo diploma, em caso de iní
no exercício cgnsiderado.
7.9.2. Para a, microempresa.:ou empresa de pequeno porte, a consulta també

cio de ativ

ì)

Rub lc

m abrangerá o
exercício corrente, para verifiôar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9'-A e 12,

da LeiComplementar no 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicaçåo do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 3", SS 9o, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente
recusa do lance de desempate, sem prejuizo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7'.9.4. Não ocorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto'
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
2.9.6. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificaçäo'
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão'

a.1) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei

n.o 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O Quest¡onamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçöes

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Verificaçao Oe acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informaçöes junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores de serviços similares;
O Verificação de notas fiscais dos serviços executados pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análfse de soluções técnicas escolhidas e/ou condiçöes excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestaçäo dos serviços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias'

b) Apresentar preço final inferior a 3}o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o

r".ro item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, näo sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta'
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7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo não tenha estabeleciclo limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena
de näo aceitaçäo da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do serviços, em compatibilidade com o projeto básico/termo de
Referência, além de outras informaçöes pertinentes.
7.9.11. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo(a) Pregoeiro(a).
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao Edital.
7.9.13. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que näo
alterem a substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
classificação, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçäo
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HAB|L|TAçAO
7.10. HABtL|TAçÃO DO LTCTTANTE CLASSTFTGADO:
7.10.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste
edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentaçåo de amostras no Projeto Básico/Termo de
Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o
resultado do julgamento até então realizado para fins de deliberação da Autoridade competente,
devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.
7.12. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na
ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesnra assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.12.1. Ao final da sessão, caso lrão haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)
a adjudicaçäo do objeto desta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

Rua GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

(

-



-âo de

s"lllPREFEITURA O Procuradoria-Geral (J
do Município Fis

DEPARTAMENTo oe cEsrÃo oe
Rt¡ br

JoPe

a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;
i;if Ä;;;soria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitaçöes, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s),

7.13.1,SUSPENSÃO OI SESSÃO:
7.13.1.1. AO (À) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar

esta decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do
Comprasnet.
7.13.1.2, O (a) Pregoeiro(a), a qualquertempo, na análise das propostas de preços e seus anexos

e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos e/ou

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a
qual seräo informados na plataforma do Comprasnet.
7.13.1.3. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico pêrmanecer acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ã tO laez¡ minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a
qual serão informados na plataforma do Comprasnet'

DA TNTENçÃo or REcuRSo, Dos MEMoRrArs REcuRsAts E DAs coNTRARRAzÖEs

7.14. DEFTNIçOES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazões em igual prazo, que começarâ a. contar do término do

ir^=o da 
'recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.

7.15. DAS INTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. O(a) Pregóeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.

T.1S.Z. O Pregoeiro examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema.
z.ts.¡. n tätta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do
pregão, bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e

roiiuor ou, ainda, sendo constâtado que a intenção ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.I 6. MEMORIAIS REGURSAIS:
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7.16.1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazos

legais.
7.16.3. Cabe ao(à) Pregoeiro(a) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à

autoridade competente quando mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.'17.1.4 análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a)Pregoeiro(a), ficaráadstrita
à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) näo suportadas pela plataforma, estes conteúdos deveräo ser enviados

exclusivamente via e-mail oficial da Comissäo.
7.17.5. O recurso será dirigido ao(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-
lo subir.
7.17.6. Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo,
7.17.7.L O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento,
7'.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(äo) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(äo)

à homologaçäo do processo.

8. DA(s) DorAçÃo(ÖES) oRçAMENTÁRn(S)

g.t. Às despesås Oecòrrent.i 0., contratações correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste

processo.

s. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

g.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposiçao de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo dos

recu rsos a presentados.
g.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
g.3. A ãOjuO¡caçao e ou a homologação do resultado desta licitaçäo não implicará direito à

contratação,

10. DA FORMALIZAçAO DAS CONTRATAçÕES
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IO.I. DO ¡NSTRUMENTO CONTRATUAL:
10.1.1. O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato

Ðp

10.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.1.3. Alternativamente à qonvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo para as,sinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado no prazo de 05 (cincp) dias, a contar da data de seu recebimento.
10.1.4. O prazo preVisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.
10.1.5. O prazo de vigência da contrataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado.
10.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

10.2. DA MANUTENçÃO DAS CONDTçÖES DE HABILTTAçAO e DAS TMPLTCAçÖES POR NÃO
ATENDTMENTO A CONVOCAçÃO:
10.2,1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condiçöes de habilitaçäo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordern dé classificação,
parä, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos
de habilitação, celebrar a contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital e das
demais cominações legais,

11. DAS SANçöES

I l.l: O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo assinar
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paru o certame,
ensejar o retardamento da execuçäo dos òerviços, näo mantiver a proposta ou lance, falhar ou

fraudar na execuçäo do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem coino, será descredenciado no

SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da contrataçäo no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento
(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02eLei Federal no 12.846/13).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo do
serviço solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro
de foinecedores ou do contrato, até o linrite de 15% (quinze por ðento) sobre d valor do serviço,
caso seja inferior a 30 (trinta) clias, no caso de retardamento na execuçäo dos serviços;
lll. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execuçäo dos serviços requisitados;

Rua GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
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I1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades
da Administraçäo, desde que iiäo caiba a aplicaçäo de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.520102, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do serviço da ordem de

serviços, ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
113.1: Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento e que o licitante fizer jus.
113.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (ciñco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
¡i tO iOez)'dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

1i.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados

oficialmente e formalmente pelo(a) Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor ao qual prese_ncie_o

cometimento do ato, o qual devem.ser réportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitaçöes para a devida apuração.
11,4.g. Ás penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexada aos

autos, da oðorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestaçäo da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

11.5. Na hiiótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicäção de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregäo, as

comuniiações à licitante 
-seräo 

efetuadas por meio do endereço de correio, eletrônico ("e-mail")'

11.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como
justificativa pãra se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

r2. FRAUDE E CORRUPçÃO
. ,. .1.:.r.1...1. . 1,,...,.t,.'..'.:.:.1irll.:ljlr,t'1.:htl'iì..,.:r, . '

12.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a

execuçäo do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

13. DoS EScLAREctMENToS, tMpucNAçÖES, DtLlcÊNclAs, REVOGAçÃO E ANULAçÃo
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DAS SOLTCTTAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçöES
13.1. Qualquer pessoa física or.¡jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
13.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração

aquele que näo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
13.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
13.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo
lavável, bem como, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao.caucaia,ce.gov.br, que preencham os

seguintes requisitos:
13.2.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
13.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via
e-mail, dentro do prazo editalício;
13.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
13.2.4. O pedido, com suas esþecificações;
13.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com

foto)válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso.
13.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
13.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no Diário Oficial do

Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a

estas lnstruçöes.
13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado.
13.7. Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
13.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

DrLrGÊNGlA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO
13.8. DILIGÊ¡¡Cn: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes

ou'permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar

originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o pêzo para a resposta'
13.8.f . Os licitantes noiificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë)o
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçäo.

13.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato superveniente
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

14. DtSPOS!çOES GERATS

14.1. As normas que disciplirram este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favorda
ampliaçäo da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art, 54 da Lei n.o

8.666/93.
14.3. Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçäo referente ao presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela
decorrentes,
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisäo sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revogação seräo feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.
14.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3342.0545 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede do Deparlamento de Gestão de Licitações de Licitação da

Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att.

Departamento de Gestão de Licitaçöes de CAUCAIA - CE.
14.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov,br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 s-TCM/CE.
14.8. Para dirimir, na esfera judicia!, as questöes oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE,

CAU 29 DE DE 2022

A SO RES
SECRETARIA ADJUNTA DE FI ÇAS o ENTO E PLANEJAMENTO

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005



PREFEITU A DE Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTo or eesrÃo or

de

(, Fís

Rubrt

aPe
ANEXO I

PROJETO EÁSICOITERMO DE REFERÊI'¡CIN

I- INFOR ES PRIM RIAS, CI.ASSIFI O DA DESPESA E DETALHAMENTO DO

OBJETO.

r. óncÃo:
SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAUCAIA/CE.

2. OBJETO:
coNTRATAçÃo DE EMpRESA pARA tMpRESSÃo DE ATÉ 120.000(cENTo E VINTE MIL)

BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4; 4X1 COR; PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARÁVEIS;

PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E

oRçAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

3. JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICATIVA:
A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento de Caucaia - SEFIN/CAUCAIA

vem, por meio deste, apresentar justificativa acerca do processo licitatório para a contrataçäo de

empresa para impressäo de boletos de IPTU, de responsabilidade da Secretaria de Finanças,

Planejamento e Orçamento da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Sabe-se que a Constituiçåo Federal lraz a competência municipal para instituir o lmposto Predial

Territorial Urbano - lpTU, o lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS e o lmposto sobre

a transmissão inter vivos de bens imóveis - lTBl.
por sua vez, o Código Tributário Nacional - Lei no 5.17211966, regulamenta o seu fato gerador

como sendo a propriedade, o domlnio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessäo

física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

O próprio Código Tributário do Município de Caucaia - Lei Complementar no 0212009 ratifica

tanto a Constituiçäo Federal quanto o Código Tributário Nacional a respeito do IPTU.

É notório que o Código Tributário Municipal de Caucaia (CTMC) - Lei Complementar no 002/2009

é importantíssimo para a organização das atividades tributárias municipais.

O valor arrecadado pelo IPTU é encaminhado para os cofres públicos, e serve para pagar uma

infinidade de contas que a administração municipal tem que honrar, como contratos de prestação

de serviços e pagamento de salários de servidores municipais'

Esse valor arrecadado com IPTU se junta a outros impostos recebidos pelas prefeituras (como

o lSS, lmposto Sobre Serviços), acumulando uma grande quantia de dinheiro, que entäo recebe

diversos destinos. Atualmente, cada cidade precisa destinar 15o/o de todos os impostos arrecadados

para a saúde e 25o/o Pa'a a educação'

fr
Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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Os dema,is serviços que uma cidacle possui, como a coleta de lixo, manutenção de parques e

locais públicos e transporte municipal são responsáveis por gastar os outros 60% arrecadados com

a tributaçäo municipal.
Por sua vez, a Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento de Caucaia possui a missão

de planejar, executar e monitorar a atividade de arrecadaçäo e distribuição de recursos, aliado a

um atendimento de referência, com o objetivo de otimizar as finanças públicas, possibilitando aos

órgãos municipais a aplicação eficiente dos recursos em prol da 
. 
sociedade, primando pela

transparência e excelência na gestão, com isso, diante da ur:gência, ne.cessidade e inexistência de

Contrato Administrativo vigente þue contemple o objeto solicitaclo, faz-se necessária a aquisição

do insumo para viabilizar o atendirnento à populaçãö da Prefeitura de Caucaia.

Desta feita, na busca permanente do cumprimento de sua missão e no aprintoramento da

prestaçåo cle serviços de qualidade ao cidadão, é que se faz necessário a arrecadação desse tributo

através desses boletos impressos, pois esse meio físico facilita o acesso à populaçäo,

OBSERVAÇAO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, o anexo: I (Habilitaçäo

necessária à participaçäo do procedimento licitatório).

il - DA CLASSTFI AME DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES

ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOTAçÖES OnçAMENTÁRIAS:
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s):

04.129.0010.2.022.0000-Modernizaçäo da Gestäo Fiscal e Tributária Municipal - Elemento de

despesa: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica- FONTE DE RECURSOS:

1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.

5. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 148.800,00 (cento e quarenta e oito mil e oitocentos reais)

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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VALOR
MÁXIMO

TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIOUNIÐ.'\DEITEM

orscnrçÃo

R$ 148.800,00R$1,24120.000,00
1

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA a ser
devidarnente selecionada PARA IMPReSSÃO
DE 120.000 (Cento e vinte mil) BOLETOS DE
IPTLJ; TAMANHO A4; 4X1 COR; PAPEL
OFFSET 75G; DADOS VARIAVEIS;
PICOTADO; COLADO; FECtlADO PAR/\
SECRETARIA DE FINANÇAS,
PL/'.NEJAMENTO E ORçAMENTO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.
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6. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

ilr - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS E DEMATS COND|çOES

7. GR|TÉRO DE RECEBTMENTO DO SERVTçOS, ATESTO DE MODO pROVtSÓRtO E

DEFINITIVO
7 .1. A prestação dos serviços será atestada através do responsável designado pelo órgão, se dando
da seguinte forma:
. Provisoriamente, onde será feita a comprovação do atendimento das características dos serviços,
atendimento as exigências e demais comparativos em total atendimento as exigências pautadas

neste termo.
. Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade dos serviços e sua consequente aceitação,

8. LOCAL DA EXECUçÃO
8.1. Os serviços serão executados em local determinado pela CONTRATANTE.

'r)

9, FORMA DE EXECUçÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
9.1. O ptazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados

a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços, devendo o serviço efetivamente prestado
possuir as mesmas caracteristicas constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.

9.2. A execuçäo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Finanças, Planejamento e Orçamento, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento;

9.3. A presença da fiscalizaçáo da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa contratada;
9.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que näo esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituição do serviço

eventualmente fora de especificaçäo.
9.5. O prazo para a entrega da prestaçäo dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis contados

a partir do início da execuçäo dos Serviços.

IO. PRAZO DE UGÊNC|A
10.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partirdata de sua assinatura e vigerá
pelo prazo de 12 (doze) meses.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O Pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30 (TRINTA)

DIAS após a emissåo da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005
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encaminhamento da documentaçäo necessária, observada todas as disposições pactuadas,

através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relaçäo as contribuiçöes sociais;

c) Prova Qe Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT).

12.DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade

solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que

não estejam registrados neste documento;
12.2. A licitante deverá garantir a execuçäo dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso

constatado alguma imperfeição, terão os seruiços devolvidos e a licitante submetida às penalidades

da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;

12.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL,

desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

r3.DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
13.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93'

1A.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execuçäo de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Administração.
13.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposiçöes legais vigentes.
13.4. A presença da fiscalizaçäo da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
13.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prczo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.

Rua Goronel Gorreia no {073, Parque Soledade
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I4.DA CONTRATANTE
14.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato;
14.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessária a execuçäo dos serviços licitados, prestando-lhe todas
as informaçöes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
14.3. Efetuar o pagamento conforme conveneionado em cláusula contratual.

1s.DA CONTRATADA
15.1. Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pelo MUNICIPIO, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execuçäo dos seruiços,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçäo estabelecidas;
15.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do contrato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

15,3. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
15.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

15.5. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçäo do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

15.6. Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressöes que se fizerem na

execuçäo dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
15.7. Executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICIPIO;

15.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamaçöes se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICf PlO, imediatamente e por escrito,

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
15.9. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICf PlO, no tocante a execuçäo dos serviços,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;

15.10. Provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execuçäo dos

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;

15.11. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

15.12. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de

Rua GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados
ou não com a execuçäo doq serviços;
15.13. No caso de constatação da inadequaçäo da execução dos serviços prestados às normas e

exigências especificadas no Projeto Básicoffermo de Referência, no Edital ou na Proposta do

ï,l,li:::;:il1'å1ii:::il:['å3' 
devendo no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas *' 

t,
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ANEXO I

DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊI'¡CIN

r. Dos DocuMENTos DE HAB|L|TAçAO
1.1, Os documentos a,sercm exigidos parca contrataçäo seräo os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica,, ll = qualifi:caçäo técnica, lll - qualificaçäo econQmico-financeira e lV -
regularidacJe fiscal e'trab4lhisia, toclos,da l-ei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de

acordo com as defnäis normas correlgtas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivol,sgguilá esses.tèrmoS:'

il-RELATTVA À QUnU¡fl CAçAO tÉCt¡lCR:
. Comprovaçäo de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.

RELATTVA À QUn ¡-l HCAçAO ECONOMT CO-FI NA NCEI RA :

. Balahço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da'lei, dèvidamente registÏado no órgäo competente de origem', que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou

balanços pr,ovisórios, podendo ser atualizados poî índices oficiais quando encerrados há mais cle

03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista

registrado no CRC, bem conro por sócio, gerente ou diretor;

. Certidäo negativa de falência oú concordata expedida pelo distribuidoi da sede da pessoa

jurídica.
. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperação judicial desde que

desde que amparada em certidão emitida pela inståncia judicial competente, que certifique

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU,

DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:
. Declaraçåo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada

no DOU de28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, näo emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, confornle modelo

a ser fixado nos anexos do Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
r Demais declarações pertinentes ao processo.

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
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, ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO(A) PREGOETRO(A) DA PREFE|TURA MUNTCTpAL DE CAUCATA.

PTOCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.03.10.03-SEFIN
Data e Hora de Abertura: ' , ¿t
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP: _Fone: Fax
Banco: _ Agência N.o: Conta Corrente n.o:

E-mail

oBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA TMPRESSAO DE ATÉ 120.000(CENTO E VrNTE
MIL) BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4;4X1COR; PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARIAVEIS;
PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA SECRETARIA DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E
oRçAMENTO DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAUCATA/CE.

VALOR
TOTAL

No DESCRTçÃO QTDE MARGA UNIDADE
V.

UNT.

VALOR TOTAL R$

VALOR <CRIT DE JULG>: R$ ..........
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Obseruaçöes:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes

contidas no anexo I - Projeto Básicoffermo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execuçäo dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execuçäo dos
serviços.

Assinatura Proponente
Garimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO

trEM or - MoDELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONICO
No 2022.03.10.03-SEF|N, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos
de habilitaçäo, assinar toda a documentaçäo necessária e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçÖES

|TEM 02 - MODELO DE DECLARAçAO EX|G|DO NA HABTLTTAçÃO

ope

oBJETO: CONTRATAçAO DE EfvtPRESA PARA TMPRESSÃO DE ATÉ 120.000(CENTO E VINTE
MIL) BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4;4X1COR; PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARIAVEIS;
PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

oRÇAMENTO DA PREFETTURA MUN¡C|pAL DE CAUCATA/CE.

DECLARAçÃO

;i;i öö:::::: ::::::: ::: l:::::: ::,iiii.l.i;iä ä;å"lli:'s;3:i:".;* ::::::::::::: 5%x
cPF ns DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETROT¡|CO t¡o
2022.03.1 0.03-5 E F I N que :

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de28110/1999, e
ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de dec
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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|TEM 03 - DEGLARAçAO DE CtÊNCn DA FORMA DE COMUNTCAçÃO DOS ATOS DO
PROCESSO

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA TMPRESSÃO DE ATÉ 1zO.OoO(CENTO E VINTE
MIL) BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4;4X1COR; PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARIAVEIS;
PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS, PI-ANEJAMENTO E

oRÇAMENTO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO
BÁSIco/TERMo DE REFERÊNC¡A EM ANEXO DO EDITAL,

DECLARAçÃO

;i;i ö;öi::::::::: :::: :: l::::l:: :: iili.l,i;iïä ä;'1,"i,lli::ili:io:".;* ::::::::::::: 5%1
CPF NS DECLARA, PAiA fiNS dO diSPOStO NO PREGÃO ELETROHICO ruO

2022.03.1 0. 03'S E Fl N que :

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocaçäo do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura do(s) Contrato(s), Ordem de compras e notificaçöes contra eventual processo
administrativo de apuração de responsabilidade, poderäo se dar através de endereço eletrônico
oficial e yálido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail

b) Que oabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas
ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias
e as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,

ainda, através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia

Pelo que, por Ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob aS penas da Lei. 9

(data)

(representante legal)

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - CEP: 61603-005F
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CONTRATO NO--
PREGAO ELETRONICO NO 2O22.O3.1O.O3.SEFIN

CONTRATO QUE ENTRE SI CEI-EBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA- PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O Município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rodovia CE-090, KM 01, îo 1076, ltambé, CEP 61.600-970, Caucaia/CE, através da
sEcRETARlADE-,nesteatorepresentado(a)pelo(a)S(a).-,aqui
denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa _, estabelecida na

_, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o , neste ato representada
pelo (a) S(a). 

-, 

portador (a) do CPF no , apenas denominada
becoÑrnÀÍADA@tðreRn¡oDEcoNTRATomedianteaScláusulasecondições
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregäo Eletrônico tombado sob o no 2022.03.10,03-SEFIN
em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei

Federal no 10,520, de 1710712002.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1.Constituiobjetodopresentea-,tudoconformeespecificaçöescontidasno
Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago na proporção da execução dos
serviços, segundo as grdens de serviços/autorizações de execuçäo expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas deviclamente atestadag pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do pregente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso Qe força maior,
caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontiatual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçäo parc a justa remuneração da execução, objetivando a manutençäo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei [-ederal n.o ,)
8.ô66/93, alterada e consolidada. (r1

v

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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q.4. O pagamento será efetuado ém até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observac,las as disposiçöes editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasiäo da execuçäo dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, com

endefeçO na ************************** CNPJ/MF SOb O no **********************.

cLÁusuLA QUARTA - DA vtcÊNctA, Do pRAzo E FoRMA DE EXEcUçÃo

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até _ de do ano firmado, sendo que o prazo de execução será de ****************

4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 (cinco) DIAS CORRIDOS, a contar
da expedição da ORDEM DE SERVIçO pela administraçäo, no local determinado na ORDEM DE
sERVrÇO,
4.3. O ptazo pa.a aentrega da prestaçäo dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis contados
a partir do início da execução dos Serviços.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta 4e recursos específicos consignados
no respeciivo Orçamento Municipal, inerentes a DOTAÇÃO ORçAMENtAnIR:-;
ELEMENTO DE DESPESAS:-; FONTE DE RECURSO:-.

CLÁUSULA SEXTA . DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10.520102, do

Decreto Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizar a e*ecução dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICfPIO,
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a

execuçäo, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execuçäo;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo, näo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçäo do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

execuçäo, atê 25% (vinte e Cinco por cento) do valor inicial atualizado do contiato, na forma dof)

$ 10 clo artigo 65 da Lei no 8.666/93; 
Y
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g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
uuucfpto;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICfPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do MUNICÍ PlO, no tocante a execução dos serviços,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisaçäo de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçäo ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condiçöes para atendimento do otljeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e ôem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administraçäo,
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especifìcadas no

Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, qspecificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICfPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo
exigidas no Edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,

lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Editalou na Proposta do Contratado,
o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condições i

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3,1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2, efetuar o pagamento Ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

cLÁUsULA SÉT¡MA - DAS SANçÖES
- : ... ::,..':,..r 1.,..ìi.,1,:'jlÌ:l,liiÌì-l:. . :.."'

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem prejuízo das
sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as sqguintes penas:

7,1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominaçöes legais: /)

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: /h
a) recusar-se em assinar o contrato; (-/
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
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e) comportar-se de modo inidôneo;
ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no início da execuçäo dos

serviços cqntratados, contados,äo recêbimento da ORDEM DE SERVIÇO no endereço constante do
cadastro ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sançäo mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520102,
as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato,
conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

7.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes,
7.4. As partes se submeteräo ainda àq demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta de insumos ou materiais utilizados na execução dos serviços não poderá ser alegada como
motivo de força maior e não eximirá o fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita
pelo não cumprimento das obrigaçöes estabelecidas neste lnstrumento.

GLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
indepencJente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma

dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçöes.

cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qrralificação exigidas na

licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçäo ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, rra execução do contrato, sem prejulzo das responsabiliCades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato; independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada,
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.
9.'!0. A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele
a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. /)^,,
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Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Sr(a).
CONTRATADA

CPF no

2. CPF no
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"PeANEXO I DO CONTRATO

Este documento é parte integrante do Contrato no

DE CAUCAIA e a Empresa em face à realizaçäo do
2022.03.10.03-SEFlN.

celebrado entre o MUNICíP|O
PREGÃO ELETRONICO N.O

UNIDADE
V.

UNT.

VALOR
TOTALNo DESCR!Cñ.O

:'
QTDE MARCA

R$VALOR TOTAL
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